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	INDICAÇÃO Nº164/2009



AUTORIA: Vereadores JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO), Dr. VICTOR BRAGA PINTO, VAGNER HERKLOTZ, EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA, ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO) E AMANTINO BAIOTO

INDICAM A NECESSIDADE DE SE PROCEDER A REFORMA E PINTURA DO POSTO FISCAL BELA VISTA, NA ITAMARATI NORTE.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de se proceder a reforma e pintura do Posto Fiscal Bela Vista, na Itamarati Norte.

                                                           JUSTIFICATIVA
Em decorrência do tempo que ficou inativo, esse prédio, já antigo, está bastante deteriorado, não oferecendo condições ideais de trabalho  aos fiscais e de atendimento ao público. 
Desta forma, é preciso que seja procedida uma reforma geral no mesmo, principalmente a colocação de revestimento cerâmico no piso e renovação da pintura.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 28 de maio de 2009.

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)           Ver. VICTOR BRAGA PINTO
Ver. VAGNER HERKLOTZ              Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)

Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)                   Ver. AMANTINO BAIOTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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